PORTARIA Nº 3.405,  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Constitui Comissão Especial para assessorar, coordenar e realizar as atividades referente à Audiência Pública sobre “A dependência química feminina.

O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais.

Considerando o Requerimento nº 046/2015, de autoria do Vereador Reginaldo Barbosa, devidamente aprovado pelo Plenário,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica designada Comissão Especial desta Casa Legislativa, integrada pelos funcionários Maria Eni dos Santos, Sandra Edna Braga Dias Cardoso, Roberto Pereira, Leidilaine Miranda Dias, Juliana Teixeira de Melo para, sob a presidência da primeira,  assessorar, coordenar e realizar as atividades administrativas indispensáveis à realização da Audiência Pública, prevista para o dia quatro (04) de dezembro de 2015, às 19 horas, no Plenário desta Casa Legislativa.
Art. 2º Os demais servidores da Câmara Municipal, sempre que requisitados, deverão auxiliar os trabalhos da Comissão Especial, tomando as providências pertinentes à sua atuação específica.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 13 de novembro de 2015

Moacir de Castro Araújo

            Presidente
